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PROJETO DE LEI Nº _5 3 j 
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czt.Altera a Lei nº 952, de 30 de Janeiro de 1976, que cria a Universidade 
providências lfstadual Paulista ''Julio de Mesquita Filho'' e dá outras 

c:SOrrelatas . 
1 ~ . ..... 
• ' 

1 ••• 
d' Assembléia legislativa do Estado de São Paulo aprova: 

Artigo 1° - O Artigo 3°, da Leí nº 952, de 30 de janeiro de 1976, passa a vigorar 
com a segui11te redação: 

•• Art. 3° - Ficam Incorporados à Universidade, como unidades universitárias~ 
os seguintes institutos isolados de ensino superior: 

1 - Faculdade de Filosofia~ Ciências e Letras de Araraquara; 
li - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Assis; 
Ili - Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras de Franca: 
IV - Faculdade de Filosofia~ Ciências e Letras de Marília; 
V - Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras de Presidente Prudente: 

, . 

VI - Faculdade de FIiosofia, Ciências e Letras de Rio Claro; 
VII - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Preto; 
VIII - Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araraquara; 
IX - Faculdade de Odontologia de Araçatuba; 
X - Faculdade de Odontologia de São José dos Campos; 
XI - Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu; 
XII - Faculdade de Engenharia de Guaratlnguetá; 
XIII - Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal; 
XIV - Faculdade de Tecnologia de Sorocaba. 

§ 1 ° - Os institutos isolados acima citados deixam de ter a personalidade 
jurídica de autarquia de regime especial. 

§ 2° - A f acuidade citada no Inciso XIV deixa de ser Unidade de Ensino do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica ''Paula Souza''. •• 
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Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na 
disposições em contrário. 

data de sua publicação, revogadas as 

JUSTIFICATIVA 

Muitas são as manifestações de apoio no sentido de que a Faculdade de 
Tec11ologia de Sorocaba (Fatec} seja \Ji11culada a U11iversidade Estadual Paulista 
"Julío de Mesquita Filho". 

Esse é um a11tigo anseio de alu11os, professores, políticos, e11fim, da comu11idade. 
No que se refere a .sorocaba, ressaltamos que trata-se de um município com 
grande potencial industrial e de prestação de sef\1iços. 
Devemos ressaltar que a sociedade civil da Região de Governo de Sorocaba está 
mobilizada em tor11a da causa do e11si110 público de 11ível superior para esta parte 
do Estado. 

No insta11te em que o Ce11so de 1996 evide11cia que esta Região de Gover110 
tornou-se a quarta mais populosa do Estado e que, por força da migração que 
recebe, de pessoas em busca de oportu11idades de trabalho, o 11úmero de seus 
habitantes vem crescendo a taxas muitos superiores à mêdia paulista, ê imperioso 
que ela passe a contar com a efetiva prese11ça da universidade pública, no se11tido 
de alavancar seu desenvolvimento científico e tec11ológico e capacitar sobretudo a 
parcela mais jovem de sua popula.ção a ajustar-se às tra11sformações em curso 
dentro dela e em seu entorno. 
O assu11to em questão é de extrema importâ11cia. 
Tanto que, foi ínstalado um Forum Permanente pela Universidade Pública de 
Sorocaba. 

Entre outras ponderações o Forum, em documento encaminhado a este Deputado 
expõe que é da máxima urgêt1cia que se promovam gestões junto ao Goverr1ador 
do Estado para que a prometida integração possa ocorrer ainda em seu mandato, 
pelas vias admi11istrativas mais rápidas, de tal modo que 11ão se frustem as 
esperanças da Região de Sorocaba de, mesmo com enorme atraso em relação a 
outros pólos regíot1ais paulistas, co11tar com a prese11ça direta da U11iversidade 
Pública no processo de alavancagem de seu desenvolvimento. 
Ressalta-se, ai11da, que lioje a 11ossa realidade educacio11al 11ão é estimula11te, Dos 
integrantes de nossa População Eco11omicamente Ativa, 74 milhões são 
trabalhadores com menos de quatro anos de escolarização. A eles se somam 20 
milhões de analfabetos e um número indeterminado de semi-alfabetizados. 

I. 
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E i11dispe11sável mel!1orar os padrões de educação oferecidos sobretudo em 
regiões que, como a de Sorocaba, ficaram à margem da atuação da universidade 
pública, aumenta11do o potencial de competitividade de r1osso país. 
Sorocaba e as cidades que compõem a região por ela nucleada, podem 
represe11tar oportu11idade excepcio11al para a fixação de um 11ovo modelo de relação 
Universidade-Empresa, do qual ela - a UNESP - é carente. 
A absorção da F atee não será, pois um favor ou uma esmola concedida a 
Sorocaba, mas um gesto do qual advirão benefícios mútuos para a cidade e para a 
UNESP. Ela tem tudo para reproduzir, 11esta parte do Estado, os pré-requisitos que 
há mais de duas décadas fizeram da UNICAMP, de Campinas e de sua região, o 
que l1oje são 110 cot1texto da \Jida da eco11omia de São Paulo. 
Finaliza o documento externando que é preciso que estejamos atentos e 
mobilizados para que co11sigamos 110s i11serir e11tre os pólos emerge11tes, gara11ti11do 
um futuro melhor para a 11ossa região. 
Pelas razões expostas é que apresentamos esta proposição, que certamente 
encontrará respaldo junto aos nobres colegas deputados, que por certo a 
aprovarão. 

Sala das Sessões. em 
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o 36 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

,cio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 1976. 

PAULO EGYDIO MARTINS 

º. o 
z ~ 

Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda 

Adhemar de Barros Filho, Secretário da Administração 

Jorge Wllhelm, Secretário de Economia e Planejamento 
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. ,. !cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de janeiro de 1976 . 

Nelson Petersen da Costa., Diretor Administrativo - Subst. 

--------

l,EI N. 952, DE 30 DE JANEIRO DE 1976 

Cria a tTnlversldade F.<;tadual Paulista «Jullo de Mesquita Filho» 
e dá providências correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo l.º • - Fica criada, 110s termos do artigo 2.o da Lei Federal 
n. 5. 540, de 28 de novembro de 1968, a Universidade Estadual Paulista «Julio 
de Mesquita Filho», como entidade autárquica de regime especial. 

1 
Parágrafo único - A Universidade de que trata este artigo ten1 como 

sede e foro o distrito de 1111a Solteira, Municipio de Pereira Barreto. 
' 

• 
Ilha 

Artigo 2.0 - A Universidadé implantará «Campus» universitário em 
Solteira, onde se desenvolverão cursos que visem a atendet às nece~sidades 

' . reg1011a1s. 
Parágrafo único - Para os fin, deste artigo fica a Universidade 

autorizada a celebrar convênio com a Centrais Elétricas de São Paulo S.A. -
CESf', visando à transferênçia, para o seu patrimônio, dos bens pertencentes a 
essa sociedade, localizados em 1111a Solteira e destinados à sua instalação. 

Artigo 3.º - Ficam incorporados à Universidade, como unidades uni­
versitárias. os seguintes institutos isolados de ensino superior: 

I - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Araraquara; 
II - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Assis; 

III - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Franca; 
IV - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Marilia; 
V - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Presidente Prudente; 

VI - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro; 
VII - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de i;::ão José do Rio Preto; 

VIII - Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araraquara; 
IX - Faculdade de Odontologia de Araçatuba; 
X - Faculdade de Odontologia de São José dos Campos; 

XI - Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucattt; 
XII - Faculdade de Engenl1aria de Guaratinguetá; 

XIII - Faculdade de 11,fedicina veterinária e Agronomia de Jaboticabal. 

Parágrafo único - Os institutos isolados de que trata este artigo 
perdem a personalidade jurídica de autarquia de regime especial que ll1es foi 
·.::<}nferida pelo Decreto-lei n. 191, de 30 de janeiro '4e 1970. 

• • 

Artigo 41° - A Universidade será con .uída de órgãos centrais e 
de un'idades universitárias. 

• 

• 

• 
Artigo 5.0 - São órgãos centrais da Universidade: • 
I - Conselho Unlversltãrlo; 
II - Reitoria. 

Artigo 6.0 - Ao Conselho Universitário, cuja constituição será fixada 
em Estatutos, caberã, além de outras que lhe forem conferidas. as seguintes atri-
buições: •, 

versldade; 
I - exercer a administração superior e traçar as diretrizes da Unl1 

II - definir as diretrizes bâsicas do ensino e promover a sua execução; 
III - propor emendas aos Estatutos e ao Regimento Geral da Uni-

versidade e aprovar os regimentos das unidades universitárias; 
IV - organizar as listas para escolha do Reitor e do Vice-Reitor; 
V - aprovar a dL'itrlbuição orçamentãria da Universidade; 
VI - aprovar os Estatutos do pessoal d'.Jcente, técnico e ::i.dmlnis­

tratlvo da Universidade; 

VII - aprovar as tabelas, taxas e emolumentos a serem cobrados 
pela expedição de documentos e prestação de serviços; e 

VIII - decidir os casoo omissos na legislação em vigor e de interesse 
da Universidade, fixando, quando for o caso, critérios e normas para as unidades 
universitária.,. 

§ 1.0 
- A representação estudantil no Consell10 Unl\·er~ltnrl'l com­

por-se-à de um quinto dos Membros do Colegiado. 

§ 2.0 
- Vetado. 

Artigo 7.0 
- A Reitoria, órgão executivo encarregado de superinten­

der todas as unidades universitárias. e exercida pelo Reitor, substlluldo, em suas 
faltas e Impedimentos, pelo Vice-Reitor. 

§ 1.0 - O Reitor e o Vice-Reitor serão nomeados pelo Governad·or 
com mandato de 4 anos, vedada a recondução consecutiva, escolhido.'> entre o:al 
Indicados em listas triplices apresentadas pelo Conselho Universitário. 

§ 2.0 
- Somente professores titulares poderão ser indicados para com­

por as listras triplices. 

§ 3.0 
- O Reitor e o Vice-Reitor receberão, a titulo de gratificação, 

quantia a ser fixada pelo Conselho Universitário, a qual não poderá exceder a, 
recebida pelos reitores e Vice-Reitores da., demais Universidades Estaduais. 

Artigo 8.0 - A organização da Universidade e as atribuições de seus 
órgãos administrativos serão fixados em seus Estatutos e no seu Regimento Geral. 

Artigo 9.0 - os Estatutos e o Regimento Geral serão propostos pelo 
Conselho Universitário, aprovados pelo Conselho Estadual de Educação e baixados 
mediante decreto. 

Artigo 10 - Constituirão patrimônio da Universidade os bens, direitos 
e outros valores pertencentes à Coordenadoria do Ensino Superior da secreta-· 
ria da Educação e à.'i unidades universitárias a que se refere o artigo 3.~. ou por 
elas utilizados. bem como outros qt1e lhe forem destinados ou que venham a oer 
adquiridos. 

Parágrafo único - Para efeito de registro e contabilização, os bens, 
direitos e valores a que se refere este artigo serão arrolados por Comissão cons­
tltulda por ato do Governador e Integrada por representantes da secretaria da 
Fazenda, da Secretaria da Educação e da própria Universidade. 

Artigo 11 - Constituem receita da Universidade: 

mento; 
I - dotação anual do Governo do Estado consignada em seu orça-

II - dotações que lhe forem atribuldas nos orçamentos da União, 
dos Munlclplos e de outros Estados; 
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III - subvenções e doações; 
IV - renda de aplicação de bens e de valores patrin1oniais; 

V - emolume11tos, taxas e coi1tribuiçõcs escolares; 

'-..1 VI - retribuição p:ir serviços prestados; e 

VII - rendas ,3ventuais. 

Artigo 12 - A alienação dos bens 1Jatrimo11iais da Universidade de­
penderà do voto favorável da maioria do Consell10 Univer5itário, observado o dis­
posto no inciso IV do artigo 3.º do Decreto-lei Comple1i1entar n.º 7, de 6 de i10-
vembro de 1969. 

Artigo 13 - As doações e os legados, qua11do condicio11ados ao pree1i­
chimento de exigências, só poderão ser aceitos mediante voto favorável da 1naioria 
dos membros do Conselho Universitário. 

Artigo 14 - A Faculdade de Música "Maestro Julião", criada pela Lei 
n. 236, de 10 de junho de 1974-, como autarquia de regime especial, co1n sede e 
foro no Municlpio de São Bernardo do Campo, passa a funcionar agregada à. 
Universidade. 

§ 1.º - Após o reconhecimento da Faculdade de que trata este arti­
go, nos termos da legislação pertinente, será ela integrada à Universidade, per­
dendo a personalidade jurfdica que Ih.e foi conferida e passará a constituir uni-
dade universitária. 

§ 2.º - o., E2Statutos e o Regime11to Geral da Universidade dispo­
rão sobre a agregação da Faculdade e o respectivo funcionamento até a sua 

integração. 
Artigo 15 - o centro Estadual de Educação ·1·ec1,uiõg1ca "Paula 

Souza", criado por Decreto-lei de 6 de outubro de 1969, fica transformado em 
autarquia de regime especial, associada a Universidade. 

f !.º - Para os efeitos do disposto no artigo 4.0 do Decreto-lei Com­
plementar n. 7. de 6 de novembro de 1969, o Cer.-tro Elstadual de Educação 
recnológlca "Paula Souza" vincula-se à Universidade. 

1'. § 2.0 - A Faculdade de Tecnologia de São Paulo e a Faculdade de 
"?eenologia de Sorocaba, criadas, respectivamente, pelo Decreto n. 1.418, de 10 
de abril de 1973 e .pelo Decreto-lei n. 243, de 2(1 de maio de 1970, serão Uni­
dades de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza". 

§ 3.0 - O centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula So:uza" 
proporá. a sua reorganização, a ser definida nos Estatutos da Universidade. 

§ 4.0 - O Regimento do Centro Estadual de Educação Tecnológic,a. 
"Paula Souza", será aprovado por decreto. 

§ 5.0 - Aplicam-se à autarquia de que trata este artigo as dispo-

slçõe6 doo artigos 12 e 13. 

Artigo 16 - Será definido em decreto o regime juridico aplicável 
ao pessoal docente, técnico e administrativo da Univemidade. 

Artigo 17 - A Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho" goza.rá doo privilégiocs, regalias e isençõe.;; próprias da Fazenda Estadual. 

Artigo 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a traru,ferir, para a 
Universidade, as dotaçõe6 orçamentárias atrlbuldas à Coordenadoria do Ensi.np 
superior da Secreta.ria da Educação e aos institutos .isolados de ensino superior 

do Estado. 
Artigo 19 - Esta lei e S''"S Di6posições Transitórias entrarão em 

vigor na data de sua publicação. 
• 
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Artigo 1.º - Até que sejani criadas as co11dições necessárias _para o 
seu funcio11amento no distrito de Ilha Solteira, Municipio de Pertira Barre­
to, a Universidade criada por esta lei terá como sede e foro o Munlclpio de 

São Paulo. 
Artigo 2.º - Enquanto não for co11slituido o Conselho Universitá­

rio de que trata o artigo 6.0, suas atribuições serão exercidas por um Conselho 
Provisório, integrado por todos os diretores das unidades universitárias, peloo 
dirigentes das autarquias a que se referem os artigos 14 e 15 e por represen­
tantes do corpo discente, estes 11a IJroporção de um quinto do colegiado. 

§ 1.0 - Compete ao conseltio Provisório elaborar e encaminhar as 
listas triplices, para efeito de primeira r.,on1eação de Reitor e Vice-Reitor da 
Universidade, observadoo os lermos do artigo 7.º e seus parágrafos. 

§ 2.0 - O Reitor e Vice-Reitor, uma ve\c: non1eados, passarão a i1i-

tegrar o Conselho Provisório. 1 

§ 3.0 - Cabe ao Preside11te do Co11sell10 Estadual de Educação res­
ponder pelo expediente da Reitoria da Universidade até a 11omeação do Reitor, 
devendo, no praw de 15 dias, contados da data da publicação desta lei, con­
vocar o Conselho Provisório para a elaboração da lista triplice a ser subo1etida 

ao Governador. 
Artigo 3.0 ~- Er,quanto não foren1 editadoo os Estatutos e o Regi­

me11to Geral, a Universidade reger-se-á pela legislação atualmente aplicável aos 
institutos isolados do ensino superior do Estado. 

Parágrafo único - Nos casos omissos aplicar-se-à o dü;posto 1100 

Estatutos e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo. 
Artigo 4.0 - , ,'\té que seja fixada a organizaçã'J administrativa da 

Universidade, a Reitoria terá a seguinte estrutura: 
I - Gabinete do Reitor, co1n uma Seção de Coinunicações Admi-

nistrativas; 

Divulgação; 

II - Divisão de EStudos e Pesquu.as, com: 
a) 3 < trê6l Equipes Técnicas; 1 
b) Seção de Documentação, com Setor de Dadoo Estatísticos e 

111 - Divisão de Admirustração, co1n: 
a> Seçáo de Pessoal; 
b) Seção de Finanças; 
c) Seção de Contabilidade; 
d) Seção de Atividades Con1plen1entares, com Setor de Material e 

Patrimônio e Setor de Zeladoria. 
Parágrafo único - As atribuições das unidades previstas neste artigo 

e as co1npetências dos respectivos dirigentes serão fixadas pelo Conselho Pro­
visório, mediante portaria do Reitor. 

Artigo 5.0 - As unidades de que trata o artigo 3.0 desta lei, be111 co1110 
as autarquias referidas nos artigos 14 e 15, continuarão a funcionar de acordo 
com as suas respectivas estruturas administrativas, até que sejam efetivadas as 
providências a que se refere o artigo anterior. 

Artigo 6.º - Fica extinto o Instituto Pedagógico do Ensino Ii1dustrial, 
criado pela Lei n. 3.959, de 24 de jull10 de 1957, modificada pelo Lei n. 6.052, de 

3 de fevereiro de 1961. 
Artigo 7.0 - Enquanto não for estabelecido regime Jurldico único, apli­

ca-se, aos servidores técnicos e administrativos da Universidade, a legislação 

trabalhista. 
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§ 1.0 - Vetado. 
§ 2.0 - Vetado . 
§ 3.0 - Vetado . 

Artigo 9.0 
- O atual pessoal técnico e administrativo da Coordena­

oria do Ensino Superior da Secretaria da Educação, qualquer que seja o seu lL a::: __ 1._, • ,.,gime jurídico, optará, no prazo de 60 dias a contar da publicação desta lei, 
pela permanência na Secretaria da Educação ou pelo enquadramento na Uni­
versidade. 

§ 1.0 
- Os servidores efetivos, estáveis e extranumerários da Coor­

denadoria do Ensino Superior da Secretaria da Educação, que optarem pelo 
enquadramento na Universidade, continuarão sujeitos ao regime juridico que 
lhes é próprio. 

§ 2.0 
- Os servidores admitidos em caráter temporário, no regime 

instituldo pela Lei n. 500, de 13 de novembro de 1974, e os contratados no 
regime da legislação trabalhista, que optaram pela Universidade, ficarão sujeitos 
ao regime estabelecido no artigo 7.0 destas Disposições Transitórias. 

§ 3.0 
- Os servidores que optarem pela permanência na Secretaria 

da Educação continuarão sujeitos ao regime jurldico que lhes é próprio e serão 
redistribuídos em órgãos dessa Secretaria de Estado por ato do titular da Pasta. 

Artigo 10 - Os cargos em comissão atualmente lotados na Coorde­
nadoria do Ensino Superior da Secretaria da Educação e os de provimento 
efetivo, cujos titulares optarem pela Universidade, ficam relotados na Reitoria 
da Universidade. 

Artigo 11 - Até que sejam criados e providos os cargos técnicos e 
administrativos do Quadro da Universidade poderão ser designados, mediante 
ato do Reitor, servidores para o exercício de funções de encarregatura, chefia 
e direção de unidades existentes por força de lei O'! 1<> decreto 

§ 1.0 
- Os servidores designados na forma deste artigo farão jus 

a uma gratificação pro labore, arbitrada por ato do Reitor, correspondente 
à diferença entre o valor padrão do seu cargo ou função e o do padrão do 
cargo de e11carregatura, chefia ou direção, cablvel na unidade, acrescido da 
gratificação correspondente ao regime especial de trabalho. 

§ 2.0 
- O recebimento do pro labore de que trata o parágrafo 

anterior i1nplica no efetivo exerclcio da função, cessando automaticamente se 
o servidor deixar de exercê-la, salvo nos casos de férias, nojo, gala, faltas 
abonadas, licença para tratamento de saúde e licença especial para gestante. 

Artigo 12 - A Reitoria da Universidade providenciará os estudos 
necessários de maneira a uniformizar o regime jurídico a todo o pessoal docente, 
técnico e administrativo da Universidade. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de janeiro de 1976. 

PAULO EGYDIO MARTINS 

Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda 

José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário da Educação 

Jorge Wllhelm, Secretário de Economia e Planejamento 

Francisco Henrique Fernando de Barros, Secretário de Obras 
e do Meio Ambiente 

Luis Arrobas Martins, Secretário de Estado - Cl1efe da Casa 
Civil 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de janeiro de 1976. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo - Substituto 
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Dispõe sobre a criação da Universidade Estadual Paulista "Julio 
Filho'' e dá outras providências 1 

de l\lesqulla 

Partes vetadas pelo Gcivernador do Estado e n1antidas pela Asse111bléia 
Legislativa, do projeto que se transfor111ou na Lei n. 952, de 30 de ja11eiro de 1976, 
que dispõe sobre a criação da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho" e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta c eu, Leo11el 
Júlio, na qualidade de seu Presidente, pro1nulgo, nos ter1nos do § 4.0 do artigo 26 
da Constituição do Estado (Emenda Constitucional n. 2, de 30 de outubro de 
1969), os seguintes dispositivos da Lei n. 952, de 30 de janeiro de 1976 da qual 
passam a fazer parte integrante: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 6.0 - ..................................•••••• • • • - • • - • • • • • • • • • • • 

§ 2.0 - Os quadros do pessoal doce11te, tanto perman~nte como espe­
cial, serão organizados pelo Conselho Universitário, obedecidas as normas da 
legislação em vigor. 

DISPOSI,ÇôES TRANSITôRIAS 

Artigo 8.0 - O atual pessoal docente dos Institutos mencionados nos 
14 e 15 será organizado em quadro de llessoal permanente e em quadro artigos 3.0

, 

especial. 
J l.º - O quadro do llessoal permanente será provido 1nediante con­

curso público de titulas e provas 110s termos da lei e será constituído da ampliação 
do número de docentes existentes nos quadros especiais ou da vacância nestes. 

§ 2.º - O quadro especial fica constituido dos atuais docentes efetivos, 
estáveis, contratados extranumerários e contratados em regime da Consolidação 
das Leis do Traball10. 

§ 3,0 - O quadro a que se refere o J 2.0 será progressiva111ente exti11to 
na vacância em decorrência de aposentadoria, morte ou por rescisão co11tratual 
do docente do quadro especial. 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 20 1e abril de 1976. 
a) LEONEL JúLIO, Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 20 de abril de 1976. 

a) Ary de Oliveira Santos, Diretor Geral Substituto 

LEI N. 953, DE 29 DE MARIÇO DE 1976 

Concede pensão mensal à dona Joana Paganini Garofalo 

O GOVERN•ADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
~eguinte lei: 

Artigo 1.0 - :t concedida, em caráter excepcional, à dona Joana Pa­
!(anir11 Garofalo, viúva de João Garofalo, ex-servidor público estadual, pe11são 
n1en~al e intransferivel, correspondente ao valor do padrão "1-A ", da escala 
de ve11cimentos do funcionalismo público civil do Estado. 

Parágrafo único - A pensão de que trata este artigo será paga e11-
quant<> perdurar o estado de viuvez da beneficiária. 

Artigo 2.º - As despesas resultantes da execução desta lei correrão 
à conta dos recursos consignados nos Códigos 3.0.0.0 - 3.2.0.0 - 3.2.3.2 -
Despesas Correntes - Transferências correntes - Pensionistas, do Orçame11t::i 
do I11stituto de Previdência do Estado. 
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• 
• 1 5.

0 
- Havendo Interposição de embargos de terceiros, o parcela­

mento somente será admitido se substltulda a garantia; sobrevindo embargo após 
a concessão do parcelamento, êste só sub61stlrá se houver substituição do bem pe11horado. 

§ 6.
0 

- Em casos excepcionais, o número -de parcelas poderá ser am­
plfado, por decisão funda1nentada da autoridade competente, desde que observado 
o disposto no artiRo 13, Inciso II e parágrafo único. 

CAPtTULO IV 

Da Disposição Geral 

• Artigo 16 - &te decreto-lei e sua Disposição Transitória entrarão em 
vigor na data de sua publicação, ficando revogados os artigos 1.0 a 5.• do De­
creto-lei n.0 79, de 28 de março de 1969. 

CAPtTULO V 

Disposição Transitória 

Artigo único - Enquanto não fôr Instalado e não estiver em funcio­
namento o Bauco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo 8. A., tôdas as 
atribuições que lhe são conferidas por êste decreto-lei serão exercidas por wna 
Junta co1nposta pelos Secretários da Fazenda e da Econo1nia e Planejamento e 
pelos Assessores de Política Financeira, de Polftlca Econômica e de Polftlca Tri­
butária do Secretário da Fazenda, podendo ser postos à disposição dessa Junta 
os funcionários que a mesma solicitar, para o exerclclo das funções administra­tivas indispensáveis . 

• 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de maio de 1970, 
ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ 
Luís Arróbas Martins, Secretário da Fazenda. 

Publicado na Assessoria Técnico-Leglslatlva aos 12 de maio de 1970. 
Nelson Pe~ersen da Costa., Diretor Ad1nlnistratlvo, Substituto 

l>t:('ltt:1•0-1.t:1 N. 241, DE 13 DE MAIO DE 1970 

lll•P"f' •ohrr o pro, l'!'•nto de cargos de direção e chefia de hospitais do Estado 

() (õ(l\'~:JiN.'\I.XJI{ l>O !,.S'rAI)O DE SAO PAUI,O, no uso da atri­
t,.J,• ,.,, q .,. ,, •• , 1111\·,t do Alo Co111µ1t•n1eutar n. 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
u • ., , .. 111,·1,· 11 ;: 1 ••. do u1L1~0 2.", do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezem­
llru de i.!168, 

Dl'creta: 

Artigo 1.
0 

-- O provhnento ,los cargos de Chefia e direção de l1os­
pltals do &.tado i;erá fel to 1nediante o preenchln1ento dos seguintes requlsltos: 

I - diploma ou certificado de conclusão ae curso de administração 
hospitalar, de nfvel un1versitár10, expedido por escola oflcial ou reconhecida, para: 

a) cargo correspo11dente ao mais alto nível de direção de hospital; 
b) cargos correspcndentes ao mais alto nlvel de dire~ão ou chefia 

de serviços de e11fcrn1age1n, nutrição, arquivo médico e estatística e de serviço 
social médico, bem como dos órgãos a que se subordinem tais serviços. 

II - certificado de conclusão de 1;urso livre de adminlstr~.ção hoG­
Pltalar, expedido por escola oficial ou reconhecida, para cargo corresr,onctente 
ao mais alto ruvel de direção ou chefia dos serviços adn1lnistratlvcs. 

Artigo 2.º - O disposto no artigo anterior não exclui a exigência 
do preenchimento de outras co11dições fixadas 11a legis!açã,o e,n vigor para o pro­
vimento dos cargos 11êie mencionados. 

Artigo 3.
0 

- En1 caráter excepcional, na falta ae candidato~ que 
satisfaçam os requisitos estabelecidos no artigo 1.0, poderão ser designados ser­
vidores para exercerem, a titulo precário, as atribuições correspondentes aos 
cargos nêle referidos. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo se aplica às srbstltulções, quando 
não houver funcionário habilitado na' µnlclade. 

~··, ~-..-
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§ 2.0 - A partir de 1.0 de janeiro de 1976, fica.rãa sem efeito aJ 

designações que se verificarem nos têrmos dêste artigo. 
Artigo 4.0 - Este decreto-lei entrará e,n vigor 11a data de sua pu-

blicação. 
Artigo 5.0 - Flca1n revogadas as !els 

3 .372 de 6 de ju11ho de 1956. 

2. 873 de 18 de dezembro de 

1954 e 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 1970. 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ 
\\'alter Sidnel Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 ele n1aio de 1970. 
Nelson Petersen da Costa., Dtretor Adlninistratlvo, Substituto 

DECRETO-LEI N. 242, DE 20 DE MAIO Dt: 1!170 

Cria a Escola de Auxiliares de Enfermagem em Piracicaba 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULG, no uso ela :itri­
buição que, por fôrça do Ato Con1plementar ri. 47, de 7 de tevereiro de 1969, lhe 
confere o § 1.0 do artigo 2.0 do Ato Instituclo11al n. 5, ele 13 de dezembro de 1968. 

Decreta: 
Artigo 1.0 - É criada, em Piracicaba, a Escola de .'\ uxiliares de Enfer­

magetn. subordinada à Secretaria de Estado dos Negócios da Educaçào. 
Artigo 2.0 - Fica a Secretaria da Educaçào autorizada a celebrar 

convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba, a firn de possibilitar 
a instalação e funcionamento da escola de que trata êste decreto-lei, 110 corrente 
exercic10, serr: quaisquer ônus para o Estado. 

Artigo :i_o - A Secretaria da Educação pro\'iele11ciará a inclusão dr 
recursos na lei orçamentária, necessários ao atendin1ento das G.:spe~;as curn a exe­
cução dêste decreto-lei, a partir cto exerclcio de 1971. 

Artigo 4. 0 - E:sle decreto-lei entrará en1 vigor na data de sua publi­
caçao, revogada a Lei 4.898, d~ 11 ae novetnbro de l!J58. 

Palácio dos Bandeira1ttes, 20 de n1aio ele 1970. 
ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ 

' llely Lopes Meirelles, respondendo pelo expeelic11lf' <la 
S.ecretaria da Educação. 

Walter Sidnel Pereira Leser, Secretário da Saúde. 
Publicado na Assessoria Técnico-l,egislat1va, aos 20 de n1aio de 1970. 

Nelson Pe!.ersen dia Costa., Diretor Administrativo, Substituto 

DECltETO-LEI N. 243, DE 20 DE MAIO DE 1970 

Dispõe sôbrc criação da Faculdade de Tecnologia de Sorocaba 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 110 uso da atri­
i1uição que, por fôrça do Ato Complementar n. 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § 1.º do artigo 2.0 do Ato Instituclor1al 11. 5, de 13 de dezen1bro de 1968, 

Decreta, • 

Artigo l.º - É criada a Faculdade de Tecnologia de Sorocaba, que 
organizará e manterá cursos de curta auração, destinados a pcoporcionar forn1a­
ção profissional tecnológica de 11ivel superior, corresponc'.ente ás necessidades e 
características do 1nercado de trabalho. 

§ l.º - A Faculdade ora criada ficará vinculada e.e órgão co1npetenle 
da Secretaria da Educação . 

§ 2.0 - O estabelecin1ento de que trata êste artigo utilizará, em co­
mum, os recursos materiais do Colégio Téc111co Industrial «Ferna11do Prestes», 
coordenados os cursos correspondentes. 

Artigo 2.º - As condições de instalaçf,o e funcior1amento da Facul­
dade, inclusive o seu regin1ento interno, ficam sujeitos à aprovação do Consell10 
Estadual de Educação . 
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~ LEGISLATIVO 

Artigo 3.0 
- Será nomeada pelo Governador Comissão Organizadora 

ria Faculdade de Tecnologia de Sorocaba, à qual caberá propor as medidas neces­
,rias à execuçãr clêste decreto-lei. ' 

Parágrafo út1ico - Incluem-se, entre as atribuições da Comissão Or, 
ganlzadora, a discussão e proposta de convê11ios que asscguren1 R part,cipação dos 
poderes públicos rnun1cipais n das cnt1dacles que constituem e• parque ferroviário 
" industrial de Sorocaba na instituição e rnar1utençflo da Facilidade. 

Artigo 4." - I'ara ater1der â despesa co1n a ~xecuçiic dêste decreto-lei 
fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria ria Fazenda, à Secretaria 
da Educação, crédito especial até o valor de Cr$ 100.000.00 ,cem niil cruzeiros). 

Parágrafo único - O crédito de que trata éste artigo será coberto 
com os recursos provEnientcs da redução, en1 igual quantia. da ·lotação consignada 
,.o código n. 21. 04. 4. 1. 2. O - Serviços em Regin1e de Progra1nação Especial -
Despesas de Capital. 

blicação. J\.rtigo 5.
0 

- J;;ste decreto-lei e11trará cm vigor na data de sua pu-

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio rte 1970. 
ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ 
llel_y l,opes Melrelles, respondendo pelo expediente da 

Secretaria da €ducação. 
l,uís Arrõbas Martins, Secretário da Fazenda. 

Putilicado 11a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de maio de 1970. 
Nelson Pe~ersen da Costa, Diretor Adn1lnistratlvo, Sub3tituto 

-----------

Dt:c:RETO-J,t:I N. 244, DE 20 I>E MAIO I>t: 1970 

Dispõe sõbre a criação de cargos de Pesquisador Científico 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso da atribui­
ção que, por fôrça do Ato Complementar n.0 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe con­
fere o § 1.

0 
do artigo 2.0 do Ato Institucional n. 0 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 

Artigo 1.
0 

- As Secretarias de Estado poderão propor a criação, em 
seus quadr,,s de pe.'i.soal, de cargos de Pesquisador Cientifico destinados ao desen­
\·olvtn1ento ele sru::i programas de pesquisa, a serem providos em cornissão, 11a con-
1ur111ldnde do disposto 11e.,tc decreto-lei . 

Parúg-rnfo unico ·- A contratação de técnicos especializados em pes­
GUisa cientifica. br11Sileiros ou não, obedecerá preferencialmente, quanto a requi­
sitos e nlveis de re1nur1eraçào, ao disposto neste decreto-lei, e dependerá de apro­
vação da Comissão a que se refere o artigo 5.0 . 

Artigo 2.
0 

- Os cargos de Pesquisador Cientifico teri"to os seguintes nlvels: 

Ref. 
1 - Pesquisador Cientifico Auxiliar I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD-4 
II - Pesquisador Cientifico Auxiliar II . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD-6 
III - Pesquisador Cientifico Junior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD-8 
IV - Pesquisador Cientifico Senior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD-10 
V - Pesquisador Cientifico Orientador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD-12 
§ 1.

0 
- Os cargos de Pesquisador Cientifico serão exercidos obrigato-

riamente em Regime de Tempo Integral ou Regime de Dedicação Exclusiva, con­
forme o órgão ao qual se destinem, de acôrdo com a legislação especlflcc elT' vigor. 

Artigo 3.
0 

- O número de cargos de P~squisador Cientifico, em seus 
vários nlveis, a seren1 criados nos quadros das Secretarias de Estado. será determi­
nado, na medida dos recursos orçamentários disponíveis, pela previsão dos recursos 
humanos necessários ao desenvolvimento dos respectivos programas de pesquisa . 

§ 1.
0 

- A pr11neira proposta de criação de cargos, nos têrmos dêste 
artigo, del'erá ser precedida de estimativa do número de candidatos, já servidores 
ou não, que satisfizerem, em seus vários níveis, as condições de provimento estipu­
ladas no artigo 4.

0 dêste decreto-lei ou outras que a Comissão criada pelo artigo 
5.0 estipular . 

---- - ---~--· --

t 2.º - Para o escalonamento do atendimento prioritário, relativo 110 
provimento dos cargos por ca.ndldatos habilitados, a Comissão de qu,. trata •J pará­
grafo anterior estabelecerá critérios entre os quais figurará, ro111 predominância, o 
da pos..-abtiidade de aplicação dos resultados da pesquisa programada, de acôrdo 
com os lnterêsses do Estado. 

Artigo 4.0 - São requisitos para provimento dos cargos de Pesquisador 
Cientifico, previstos por êste decreto-lei: 

I - Para os de Pesquisador Cientifico Auxiliar I 
a) diploma de nlvel universitário; 
b) aprovação ~ cla,;sificação em prova de seleção realizada por Institui­

ção, aceita pela Comi,;são a que se refere o artigo 5.0
, junto à qual o candidato se 

comprometa a frequentar curso de pós-graduação. 
II - Para os de Pesquisador Cientifico Auxiliar II 
a) comprovação de aprovação em curso de pús-gradt:ação; 
b) matricula em curso de doutoramento reconhecido pelas leis em vigor. 
III - Para os de Pesquisador Cientifico Junior 
- titulo de doutoramento obtido em estabelecimento superior de en­

sino do Pais, nos têrmos da legislação especifica que rege a 111atéria, ou c1n Uni­
versidade estrangeira, de alto padrão, a Juízo da Co1nissâo. 

IV - Para os de Pesquisador Científico Senior 
- titulo de doutoramento na for1na do il}ciso a11terior e realização de 

pesquisas relevantes, a juizo da Co1nissão a que se refere o artigo 5.°. 
V - Para os de Pesquisador Cicntllico Or1eutador - titulo de dou­

toran.1e11to 11a. 1or1na do :r1c1so III, realiz.ação de pesqui;:;;as relevantes e eaµacidadc 
con,provaa;, i,a-a orientação de grupos de pesquisadores, a juízo da c:u111issao a 

• 
que se rele• e. o artigo 5.?. 

Fa,agrafo único - A exigência de posse do titulo de doutor não se 
apllt.a ~os at·1a1s ocupantes de cargos de 11ivel uníversitario do serviço públlcu 
estadual que se candidatem a cargos dos níveis III, IV e V, criados e111 decorrencia 
dest~ d,,crrto-,e1 e qi.e ve11ham a ser classificados segu11do critérios a serem es­
tab, llc1J0,s ,;L,a Comissão a que re!ere o artigo 5.0

• 

1,rt.\go 5.0 - l!'ica criada, junto à Fur1ctação de Amparo à Pesquisa 
do Es11!,{!0 1t São Paulo, Comissão Permanente de Avaliação e Classificação de 
Pesqu1sa:lt r~.;, a ser constltUlda por seis pesquisadores designados pelo Governa­
dor d, Es' act<,, aos quau; cinco serão indlcados pela FAPESP e u1n pelo Conselho 
Est:.Ld·~,. :if recnolog1a. 

Parágrafo único - A Com!Ssão, criada por êste artigo pode constl­
twr j.Jara ~essoramento e sempre que julgar necessário, subcomissões Integradas 
por csprclal1stas em cada setor da pesquisa cientifica. 

Artigo 6.º - A Comissão Per1nanente de Avaliação e Classificaçito de 
Pe.;quJ:,actorcs compete: ' 

I - o e,xame avaliação e seleção dos candidatos ao primeiro provl­
mentu éos cargos de Pesquisador Cientifico cm conformidade com os requisitos 
relacionados ao artigo 4.•. • 

11 - Julgar ani;allnente o desempenho dos Pesquisadores Auxiliares 
1 e TI nos cuiscs de pôs-graduação e de doutora1nento através de relatórios for­
nec• ,aos pe1as 1nstitu1çôe.~ em que estejam sendo feitos tais cursos que não pode­
rão ult1 ai;assar respecti\•an1ente, os prazos de dois e de três a11os, a contar do 
lni';!J úo i;xe1c1c10, a não ser excepcionalmente, a jUlzo da Comissão; 

III - examinar, "1nualmente, a atividade dos Pesquisadores Clentl­
flcoJ de n1ve1S III, IV e V, considerando, entre outros a seu critério, os seguintes 
lter.s: 

a) titulas e !áureas universitárias; 
b) publicações êientlficas; 
e) documenti,.ção do desenvolvimento de programas; 
d) realizaçõe.s ,;irotissionals; 
IV - estudar e propor, periodicamente, o ajustamento do número 

e do, n!ve,s e.os cargos de Pesquisador Clentlfico aos progranías de trabalho dos 
dlver~u.s ó1i;;áos e à disponibilidade de recursos humanos; 

V - elaborar e encaminhar ás autoridades competentes, com base 
nos r-::~altactos das atividades referidas nos Itens I, II e III dêste artigo, propostas 
rorr,:ais relativas ao provimento de cargos, bem como à permanência em um mes-



. , -- . . . .. -- . 

Folha 9' 
Proc. g0Jf8-9:J 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 13<Y1 a 134ª Sessões Ordinárias 
(de 17 a 23/09/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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PAULO K1 

Senhor Presidente 

REQUEI O, nos termos regimentais, 
seja designado RELATOR ESPECI para o Projeto de Lei n.º 

·----------1-
533/97, de minha autoria, uma vez q e se encontra com o prazo 
vencido na Comissão de Constituiçã e Justiça. 
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Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria e o Projeto de Lei nº 533/ 97 , 

encontra-se na Comissão de Con ituição e Justiça com o prazo 
regimental vencido. 

D C, em 17 de novembro de 1997 . 

• . lCc -, -~~ 
osé Carlos Borg 

Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente 

' 
A vista da informação supr , sugerimos a Vossa Excelência 

que determine o procedimento previ o no § 2° do artigo 61 da VIII 
Consolidação do Regimento Interno. 

S P G, em 17 de novembro de 1997. 

A ro Augusto • 

1man 
Secret rio Geral Parlamentar 

Ao DC, para requisitar da Comissão e Constituição e Justiça o 
Projeto de Lei nº 533 / 97 , para as pr idências previstas no artigo 61 da 
VIII Consolidação do Regimento Interno. 

GP, em } 't. de novembro de 1997. 
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